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SEÇÃO 1
PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS

 
 
 
 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO 

Pregão Presencial 1/2020 
PROCESSO Nº 1030275/2019 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LOCAÇÃO DE TENDAS, MESAS E CADEIRAS, LISTADOS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), PARA A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN, TUDO DE ACORDO COM O QUE DETERMINA A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. 
  
O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN, tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 1/2020, destinado 
à Registro de Preços, visando a Futura contratação de empresa para prestação de serviços de locação de tendas, mesas e cadeiras, , listados 
no Termo de Referência (Anexo I), para a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que determina a 
legislação vigente., tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública anexa; 
e observados os preceitos do Decreto n.º 06 de 11/01/2017 e da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; ADJUDICA o objeto da licitação à: 
 
Vencedor(es): MARILENE DE BRITO 87539470453  
CNPJ: 22.015.778/0001-07    
Endereço: R 13 DE MAIO , 216 A, CENTRO, Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000  
Item - Código - Descrição Unidade Quantidade Vlr. Unit. Máximo Vlr. Total 
LOTE 1  27.500,00 
1 - 0003305 - Tendas Piramidal, medindo 3mX3m com fechamento 
em lona, sistema de encaixe, unidas com parafuso e conexões em 
aço inoxidável com solda eletrônica piso com carpete e fonte de luz.  

Diária 300 25,00 7.500,00 

2 - 0003306 - Tendas Piramidal, medindo 6mX6m com fechamento 
em lona, sistema de encaixe, unidas com parafuso e conexões em 
aço inoxidável com solda eletrônica piso com carpete e fonte de luz.  

Diária 400 50,00 20.000,00 

LOTE 2  3.500,00 
3 - 0000726 - CADEIRA PLÁSTICA,preferencialmente cor 
branca,sem graço e capacidade para 140KG,empalhavel.  Diaria  5.000 0,50 2.500,00 

4 - 0002421 - MESAS PLÁSTICA,quadrada na cor brnca,medindo 
70x70 cm,empalhavel.  Diaria  1.000 1,00 1.000,00 

O valor total da adjudicação realizada é de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).  
 
Nova Cruz/RN, 03 de fevereiro de 2020. 

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS 
PREGOEIRO 
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RESULTADO DA LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Nº 1/2020 

PROCESSO Nº 1030275/2019 
 

Ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA 
  

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o resultado do julgamento do procedimento em referência, que tem por 
objeto o Registro de Preços, visando a Futura contratação de empresa para prestação de serviços de locação de tendas, mesas e cadeiras, , 
listados no Termo de Referência (Anexo I), para a atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, tudo de acordo com o que 
determina a legislação vigente.. 

 
Abalizados na Proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata de Realização da Sessão e Termo de Adjudicação do 

Pregão Presencial nº 1/2020, encaminhamos a Vossa Excelência para análise e posterior homologação do resultado desta licitação a licitante 
vencedora, conforme vai a seguir descrito, por ter sido avaliada e julgada como mais vantajosa para a Administração. 

  
Vencedor(es): MARILENE DE BRITO 87539470453  
CNPJ: 22.015.778/0001-07  Email:  Telefone:  
Endereço: R 13 DE MAIO , 216 A, CENTRO, Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000  
Representante: - RG: 1311641 SSP/RN  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço (R$) Total (R$) 
00000  1,00  UND  LOTE 1   27.500,00  27.500,00  
00000  1,00  UND  LOTE 2     3.500,00  3.500,00  

Total:  31.000,00  

 O valor total da adjudicação realizada é de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais).   

Esclareço ainda, que o julgamento recaiu sobre a proposta de menor preço e que o preços ofertados estão em conformidade com 
os praticados no mercado, o que satisfaz as exigências legais. 

 
Nova Cruz/RN, 03 de fevereiro de 2020. 

 
 

ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS 
Pregoeiro Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO 

Pregão Presencial 2/2020 
PROCESSO Nº 1125317/2019 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO GRADUAL DE SACOS DE LIXO TIPO D-1, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. URBANOS, TRANSPORTES E OBRAS - MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ/RN. 
  
O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN, tendo em vista a realização da sessão pública do Pregão Presencial nº 2/2020, destinado 
a Registro de Preços visando à Aquisição gradual de sacos de lixo tipo D-1, conforme especificações constantes no Anexo I (Termo de 
Referência), destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serv. Urbanos, Transportes e Obras - Município de Nova 
Cruz/RN., tendo transcorridas as fases de lances e de análise dos documentos de habilitação, conforme Ata da Sessão Pública anexa; e 
observados os preceitos do Decreto n.º 06 de 11/01/2017 e da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002; ADJUDICA o objeto da licitação à: 
 
Vencedor(es): DENNISON DA SILVA SANTOS 01716685451  
CNPJ: 31.155.854/0001-70  
Email: DEBEMPREENDIMENTOS@HOTMAIL.COM  
Telefone: (84) 9498-6426  
Endereço: 10 R SENADOR GEORGINO AVELINO, 971 , SAO SEBASTIAO, Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000  

Item Quantidade Unidade Descrição Marca Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00001  800,00  PCT  SACOS DE LIXO REFORÇADO TIPO D1 - COR PRETA - TAMANHO 
75X105 - ESPESSURA MÍNINA 0,12 MICRAS - PCT COM 100 UND.  TALIMPO   60,00  48.000,00  

Total:  48.000,00  
  
O valor total da adjudicação realizada é de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).  
   
Nova Cruz/RN, 03 de fevereiro de 2020. 
 

___________________________________ 
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS 

PREGOEIRO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 

PROCESSO Nº 1111301/2019 
 
Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz 
José Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR 
NOGUEIRA, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 
914.478.364-72, residente e domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO 
GERENCIADOR – PROMITENTE CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 
10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2019, 
homologado em 28 de janeiro de 2020, registrando os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Futura contratação de empresa para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de Ar-condicionado e equipamentos diversos (geladeiras, freezers, bebedouros e 
ventiladores de teto e parede), com reposição de peças; bem como a instalação/desinstalação dos Aparelhos de Ar Condicionado, 
listados no Termo de Referência (Anexo I), destinados à atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição 
abaixo relacionada: 
Fornecedor: CONTROLE INFORMATICA LTDA - ME  
CNPJ: 10.653.382/0001-06   
Endereço: R ASSIS CHATEAUBRIAND , 1139 , SAO SEBASTIAO , Nova Cruz/RN, CEP: 59215-000 
Representante: THIAGO VALDEVINO DE BARROS - CPF: 062.425.404-60 

LOTE 2 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
62 0024384 - Manutenção corretiva (mão de obra em serviços 

gerais) em freezers e geladeiras de capacidade diversas.  
SERVIÇO UND 150,00 178,280 26.742,00 

63 0024385 - Manutenção corretiva em freezers e geladeiras 
de capacidade diversas, incluindo substituição e 
fornecimento do compressor adequado ao equipamento.  

SERVIÇO / MARCA 
CONFORME 
EQUIPAMENTO 

UND 100,00 495,240 49.524,00 

64 0024386 - Manutenção corretiva em freezers e geladeiras 
de capacidade diversas, incluindo substituição e 
fornecimento do Termostato adequado ao equipamento.  

SERVIÇO / MARCA 
CONFORME 
EQUIPAMENTO 

UND 100,00 252,270 25.227,00 

65 0024387 - Serviço de recarga de gás em geladeiras e 
freezers de capacidade diversas, incluindo fornecimento de 
gás R-134a ou R-600a.  

SERVIÇO / MARCA 
CONFORME 
EQUIPAMENTO 

UND 180,00 198,090 35.656,20 

66 0024388 - Manutenção corretiva em freezers e geladeiras 
de capacidade diversas, para troca de borracha de vedação, 
incluso mão de obra e peça. (Incluso esta linha)  

SERVIÇO / MARCA 
CONFORME 
EQUIPAMENTO 

UND 50,00 273,370 13.668,50 

67 0024389 - Manutenção corretiva (mão de obra em serviços 
gerais) em bebedouros do tipo gelágua de coluna ou de 
mesa.  

SERVIÇO UND 50,00 183,920 9.196,00 

68 0024390 - Manutenção corretiva em bebedouros do tipo 
gelágua de coluna ou de mesa, incluindo substituição e 
fornecimento do Termostato adequado ao equipamento.  

SERVIÇO / MARCA 
CONFORME 
EQUIPAMENTO 

UND 80,00 207,700 16.616,00 

69 0024391 - Manutenção corretiva em bebedouro do tipo 
gelágua de coluna ou de mesa, incluindo substituição e 
fornecimento de torneira em Plástico adequado ao 
equipamento.  

SERVIÇO / MARCA 
CONFORME 
EQUIPAMENTO 

UND 60,00 129,260 7.755,60 

70 0024392 - Manutenção corretiva em bebedouro do tipo 
gelágua de coluna ou de mesa, incluindo substituição e 
fornecimento do compressor adequado ao equipamento.  

SERVIÇO/MARCA 
CONFORME 
EQUIPAMENTO 

UND 30,00 290,890 8.726,70 

71 0024393 - Manutenção em Ventilado de Teto e Parede.  SERVIÇO UND 200,00 59,430 11.886,00 
VALOR GLOBAL LOTE 2 204.998,00 
1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 204.998,00 (duzentos e quatro mil, novecentos e noventa e oito reais ). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos 
citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua 
vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades 
legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de 
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
assumidas com o Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de 
Nova Cruz, designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do 
material ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de 
comissão de, no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins 
Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, 
além dos documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa 
pelo Município de Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, 
contado a partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos 
respectivos órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os 
serviços prestados atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, 
de 17 de março de 1964, de modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao 
prosseguimento das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos e execução dos serviços caberá ao(s) Gestor(es) 
de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, 
conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao 
setor competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de 
recursos, e os seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do 
art. 5º da Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º 
da  Resolução 32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do 
inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas 
pela licitante vencedora, nos termos deste Edital. 
 
CLÁUSULA VI – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 O fornecimento dos produtos e execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na 
fiscalização do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a 
sua regularização, as quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.2 Os SERVIÇOS deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviços. 
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6.3   A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o 
objeto atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.4 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela 
contratada, sem ônus para a Administração. 
6.5 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e 
Anexos, sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.5.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações 
contidas nesse Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias, a 
contar da data da realização da vistoria. 

6.5.2 É de responsabilidade do(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria 
nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP, após a verificação das 
quantidades e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a 
partir da data de entrega dos bens. 

6.6 Os equipamentos fornecidos deverão ter o prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo 
dos mesmos.  

6.6.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a 
CONTRATANTE, a manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.6.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.6.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá 
ser de 10 (dez) dias.  
6.6.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar sua substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito 
funcionamento, pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.6.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.7  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com 
aquelas estabelecidas no instrumento contratual. 
6.8  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou 
preposto da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de 
modo inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.9  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.10  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas 
nos arts. 81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o 
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, serviços não executados ou na correção das 
falhas, vícios, imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, serviços não executados, no caso de 
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total 
do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá 
ser rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de 
validade de sua proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 
falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

 
7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/Ordem de Serviços 
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caracteriza o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como 
da habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor 
declarado vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, 
a juízo da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da 
presente Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve 
o custo dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas 
as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e 
quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de 
Serviços, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos 
dela decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos 
responsáveis pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
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CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 
12.1 Executar os serviços objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no Edital e Termo de Referência; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros 
que incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA 
para outras entidades; 
12.6 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários 
ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade especificadas;  
12.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela Administração, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
12.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no Edital, ou dos 
pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
12.9 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor;  
12.10 Adotar todas as medidas de Segurança do Trabalho, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 10 que trata da Segurança 
em Instalações e Serviços de Eletricidade e a Norma Regulamentadora nº 4 que trata de Serviços Especializados em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho publicadas através da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e posteriores alterações e 
atualizações publicadas através das Portarias SSMT nº 12 de 06 de junho de 1983, nº 33 de 27 de outubro de 1983, nº 34 de 20 de dezembro 
de 1983 e de 11 de dezembro de 1987, Portarias DSST nº 11 de 17 de setembro de 1990 e nº 04 de 08 de outubro de 1991, Portaria SNT nº 
04 de 06 de fevereiro de 1992, Portarias SSST nº 08 de 01 de junho de 1993 e nº 01 de 12 de maio de 1995, Portaria GM nº 598 de 07 de 
dezembro de 2004 e Portarias SIT nº 17 de 01 de agosto de 2007, nº 76 de 21 de novembro de 2008 e nº 128 de 11 de dezembro de 2009, 
bem como com as demais legislações vigentes sobre segurança, medicina e higiene do trabalho; 
12.11 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o Órgão para a execução do 
serviço;  
12.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  
12.13 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela Administração, nos 
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de 
Referência;  
12.14 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;  
12.15 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas 
pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
12.16 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
12.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
12.18 Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
12.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
12.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.21 Encaminhar a Nota Fiscal correspondente à Contratante, ficando o pagamento condicionado a tal apresentação. A Contratada é 
responsável pela apresentação de Nota Fiscal na forma eletrônica nos casos previstos na legislação federal e do estado do Rio Grande do 
Norte.  
12.22 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições da habilitação e qualificações exigidas na licitação.  
12.23 A Contratada deverá apresentar a competente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, ou documento equivalente, dentro de 
15 (quinze) dias, contados da data da solicitação pelo Contratante ou pelo Conselho.  
12.24 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, de acordo 
com o presente Projeto e seus Anexos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não 
atendimento dos serviços previstos, inclusive quanto a terceiros.  
12.25 Responsabilizar-se, de modo exclusivo, por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados e uso indevido 
de patentes e/ou direitos autorais.  
12.26 A Contratada é obrigada a obedecer às exigências da Legislação, bem como às prescrições das normas da ABNT e demais 
especificações e normas de execução dos serviços. 
12.27 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou ocorrência que, constituindo motivos de força maior, 
impeçam ou venha a impedir a correta execução dos serviços;  
12.28 A Contratada deverá fornecer suportes e materiais para a instalação e fixação das condensadoras e evaporadoras; - Fornecer 
Tubulações de cobre isoladas com material isolante térmico “Isolatec” ou similar para as linhas de líquido e sucção; - Fornecer Tubo de PVC 
para dreno; - Realizar as Interligações frigogênica; - Realizar a retirada de umidade das tubulações através de vácuo; - Realizar o 
complemento de gás refrigerante, conforme especificação do fabricante;  
12.29 A Contratada obriga-se a observar rigorosamente toda a regulamentação aplicável, projetos, especificações, desenhos, detalhes, 
respondendo por quaisquer falhas, atrasos e outras faltas, que deverão ser sanadas sem ônus para a Contratante.  
12.30 Responsabilizar-se pelo pleno cumprimento nas normas e leis regulamentares da execução dos trabalhos e condições de segurança, 
bem como ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias de seus empregados.  
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12.31 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo responsabilidades pela sua integridade, 
responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros.  
12.32 A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo aos padrões estabelecidos pelo 
município, dos trechos e demais logradouros públicos danificados em função dos trabalhos executados.  
12.33 Manter em caráter contínuo e permanente estoque condizente com as especificações descritas neste TERMO em harmonia com as 
necessidades operacionais, com mútuo controle de movimentação de estoque de materiais.  
12.34 É obrigatória, para execução dos serviços, a utilização dos Equipamentos de SegurançaIndividual (EPI) em conformidade a 
Portaria MTE n°3214 de 08/06/1978. NR 6 - Equipamento deProteção Individual;  
12.35 Manter sistema de comunicação e conectividade entre empresa, equipes de apoio, supervisão e gerência, por meio de aparelhos 
capazes de cobrir áreas distantes, permitindo maior agilidade e eficácia nos atendimentos de urgência e fiscalização.  
12.36 Manter as viaturas equipadas com dispositivos que permitam a recarga de aparelhos, de forma a impedir que os mesmos 
interrompam a comunicação por falta de carga nas baterias.  
12.37 Para emissão da Ordem de Início a Contratada deverá atender todas as exigências estipuladas no Edital e Anexos a serem 
constatadas pela Fiscalização da Secretária solicitante. 
12.38 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do documento que autorizou o 
fornecimento. 
12.39 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.40 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com 
o regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos 
produtos e execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de 
validade vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 051/2019 e a proposta da empresa relacionada na 
Cláusula I, classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 
e demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas que também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 30 de janeiro de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ nº 08.144.784/0001-33 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

CONTROLE INFORMATICA LTDA - ME  
CNPJ/MF nº 10.653.382/0001-06 
PROMITENTE CONTRATADO

 
              TESTEMUNHAS: 
 
              1ª: __________________________________ 
 
              CPF.: _______________________________ 

                2ª: __________________________________ 
 
                CPF.: _______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2019 

PROCESSO Nº 1111301/2019 
 
Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2020, o Município de Nova Cruz, inscrito no CNPJ nº 08.144.784/0001-33, com sede à Praça Luiz José 
Moreira, nº 185, Centro, CEP: 59.215-000, Nova Cruz/RN, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira da Identidade n.º 1400429, expedida pela SSP/RN e do CPF n.º 914.478.364-72, residente e 
domiciliado à Rua Assis Chateaubriand, 587, Centro,  Nova Cruz/RN, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR – PROMITENTE 
CONTRATANTE, institui Ata de Registro de Preços (ARP), nos termos da Lei nº. 8.666/93; Lei nº 10.520/02; Decreto Municipal nº. 028/2014, 
conforme a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2019, homologado em 28 de janeiro de 2020, registrando 
os preços oferecidos pela empresa como segue: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços visando à futura Futura contratação de empresa para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de Ar-condicionado e equipamentos diversos (geladeiras, freezers, bebedouros e 
ventiladores de teto e parede), com reposição de peças; bem como a instalação/desinstalação dos Aparelhos de Ar Condicionado, listados no 
Termo de Referência (Anexo I), destinados à atender as necessidades do Município de Nova Cruz/RN, conforme descrição abaixo relacionada: 
Fornecedor: RODOLPHO VICTOR SOBRINHO DA SILVA 
CNPJ: 23.675.681/0001-93 
Endereço: R NOVA JERUSALEM, 5 , TANCREDO NEVES, SAO JOSE DE MIPIBU/RN, CEP: 59162-000 
Representante: Rodolpho Victor Sobrinho da Silva - CPF: 116.410.174-90 

LOTE 1 

Item Descrição  Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 

Total(R$) 
1 0024323 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS.   UND 80,00 39,970 3.197,60 
2 0024324 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 A 22.000 BTUS.   UND 80,00 39,970 3.197,60 
3 0024325 - RETIRADA DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 A 30.000 BTUS.   UND 20,00 39,970 799,40 
4 0024326 - REINSTALAÇÃO OU INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 

A 12.000 BTUS.  
 UND 150,00 299,760 44.964,00 

5 0024327 - REINSTALAÇÃO OU INSTALÇAO DE AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 
A 22.000 BTUS.  

 UND 80,00 449,640 35.971,20 

6 0024328 - REINSTALAÇÃO OU INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SOLIT DE 24.000 A 
30.000 BTUS.  

 UND 15,00 299,750 4.496,25 

7 0024329 - REINSTALAÇÃO OU INSTALAÇÃO AR CONDICIONADO SOLIT DE 32.000 A 
56.000 BTUS.  

 UND 5,00 299,680 1.498,40 

8 0024330 - CARGA DE GÁS COM LIMPEZA INTERNA DO SISTEMA COM 
EFETIVAÇÃO DE ALTO VÁCUO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 A 12.000 
BTUS.  

 UND 360,00 119,900 43.164,00 

9 0024331 - CARGA DE GÁS COM LIMPEZA INTERNA DO SISTEMA COM 
EFETIVAÇÃO DE ALTO VÁCUO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 A 22.000 
BTUS.  

 UND 200,00 119,900 23.980,00 

10 0024332 - CARGA DE GÁS COM LIMPEZA INTERNA DO SISTEMA COM 
EFETIVAÇÃO DE ALTO VÁCUO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 A 30.000 
BTUS.  

 UND 40,00 89,930 3.597,20 

11 0024333 - CARGA DE GÁS COM LIMPEZA INTERNA DO SISTEMA COM 
EFETIVAÇÃO DE ALTO VÁCUO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 32.000 A 56.000 
BTUS.  

 UND 12,00 89,920 1.079,04 

12 0024334 - REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR PARA SPLIT DE 7.000 BTUS   UND 10,00 199,840 1.998,40 
13 0024335 - REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR PARA SPLIT DE 9.000 BTUS   UND 40,00 399,670 15.986,80 
14 0024336 - REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR PARA SPLIT DE 12.000 BTUS   UND 40,00 399,670 15.986,80 
15 0024337 - REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR PARA SPLIT DE 18.000 A 22.00 BTUS   UND 20,00 199,840 3.996,80 
16 0024338 - REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR PARA SPLIT DE 24.000 A 30.000 BTUS   UND 10,00 199,840 1.998,40 
17 0024339 - REPOSIÇÃO DE COMPRESSOR PARA SPLIT DE 32.000 A 56.000 BTUS   UND 5,00 199,790 998,95 
18 0024340 - REPOSIÇÃO DE PLACA DE COMANDO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 

7.000 A 12.000 BTUS.  
 UND 10,00 249,780 2.497,80 

19 0024341 - REPOSIÇÃO DE PLACA DE COMANDO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 
18.000 A 22.000 BTUS.  

 UND 40,00 249,790 9.991,60 

20 0024342 - REPOSIÇÃO DE PLACA DE COMANDO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 
24.000 A 30.000 BTUS.  

 UND 40,00 99,920 3.996,80 

21 0024343 - REPOSIÇÃO DE PLACA DE COMANDO EM AR CONDICIONADO SPLIT DE 
32.000 A 56.000 BTUS.  

 UND 5,00 119,850 599,25 

22 0024344 - REPOSIÇÃO DE MOTOR VENTILADOR EM SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS 
UNIDADE EXTERNA.  

 UND 40,00 199,840 7.993,60 

23 0024345 - REPOSIÇÃO DE MOTOR VENTILADOR EM SPLIT DE 7.000 A 12.000 BTUS 
UNIDADE INTERNA  

 UND 40,00 199,840 7.993,60 

24 0024346 - REPOSIÇÃO DE MOTOR VENTILADOR EM SPLIT DE 18.000 A 22.000 BTUS  UND 25,00 199,830 4.995,75 
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UNIDADE EXTERNA.  
25 0024347 - REPOSIÇÃO DE MOTOR VENTILADOR EM SPLIT DE 18.000 A 22.000 BTUS 

UNIDADE INTERNA.  
 UND 25,00 199,830 4.995,75 

26 0024348 - REPOSIÇÃO DE MOTOR VENTILADOR EM SPLIT DE 24.000 A 30.000 BTUS 
UNIDADE INTERNA  

 UND 10,00 249,780 2.497,80 

27 0024349 - REPOSIÇÃO DE MOTOT VENTILADOR EM SPLIT DE 24.000 A 30.000 BTUS 
UNIDADE EXTERNA  

 UND 10,00 149,840 1.498,40 

28 0024350 - REPOSIÇÃO DE MOTOR VENTILADOR EM SPLIT DE 32.000 A 56.000 BTUS 
UNIDADE INTERNA  

 UND 5,00 149,790 748,95 

29 0024351 - REPOSIÇÃO DE MOTOT VENTILADOR EM SPLIT DE 32.000 A 56.000 BTUS 
UNIDADE EXTERNA  

 UND 5,00 149,790 748,95 

30 0024352 - REPOSIÇÃO DE ROLAMENTOS   UND 150,00 29,970 4.495,50 
31 0024353 - REPOSIÇÃO DE CAPACITORES DE 1UF A 14UF   UND 300,00 79,930 23.979,00 
32 0024354 - REPOSIÇÃO DE CAPACITORES DE 15UF A 25UF   UND 300,00 79,930 23.979,00 
33 0024355 - REPOSIÇÃO DE CAPACITORES DE 30UF A 50UF   UND 300,00 79,930 23.979,00 
34 0024356 - REPOSIÇÃO DE SENSORES PARA AR CONDICIONADOS SPLIT DE 7.000 A 

18.000 BTUS.  
 UND 100,00 99,920 9.992,00 

35 0024357 - REPOSIÇÃO DE SENSORES PARA AR CONDICIONADOS SPLIT DE 22.000 A 
30.000 BTUS.  

 UND 40,00 99,920 3.996,80 

36 0024358 - REPOSIÇÃO DE SENSORES PARA AR CONDICIONADOS SPLIT DE 32.000 A 
56.000 BTUS.  

 UND 10,00 99,890 998,90 

37 0024359 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 7.000 BTUS   UND 5,00 149,790 748,95 
38 0024360 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 9.000 BTUS   UND 10,00 149,840 1.498,40 
39 0024361 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 12.000 

BTUS  
 UND 10,00 149,840 1.498,40 

40 0024362 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 18.000 
BTUS  

 UND 10,00 159,870 1.598,70 

41 0024363 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 22.000 
BTUS  

 UND 5,00 149,790 748,95 

42 0024364 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 24.000 
BTUS  

 UND 5,00 154,830 774,15 

43 0024365 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 30.000 
BTUS  

 UND 5,00 159,870 799,35 

44 0024366 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 48.000 
BTUS  

 UND 3,00 149,860 449,58 

45 0024367 - REPOSIÇÃO DE TURBINA PARA AR CONDICIONADO SPLIT DE 56.000 
BTUS  

 UND 3,00 199,750 599,25 

46 0024368 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA (HIGIENIZAÇÃO COM ANT-BACTERICIDAS 
NA EVAPORADORA E LIMPEZA DA CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 7.000 A 18.000 BTUS  

 UND 800,00 59,950 47.960,00 

47 0024369 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA (HIGIENIZAÇÃO COM ANT-BACTERICIDAS 
NA EVAPORADORA E LIMPEZA DA CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 22.000 A 30.000 BTUS  

 UND 200,00 79,930 15.986,00 

48 0024370 - MANUTENÇÃO PREVENTIVA (HIGIENIZAÇÃO COM ANT-BACTERICIDAS 
NA EVAPORADORA E LIMPEZA DA CONDENSADORA DO AR CONDICIONADO 
SPLIT DE 32.000 A 56.000 BTUS  

 UND 50,00 49,960 2.498,00 

49 0024371 - METRO DE TURBULAÇÃO AO TAMANHO PADRÃO INFORMADO NA 
OBSERVAÇÃO PARA SPLIT  

 UND 300,00 34,970 10.491,00 

50 0024372 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM SPLIT   UND 300,00 119,900 35.970,00 
51 0024373 - CHAVE CONTATORA   UND 50,00 49,960 2.498,00 
52 0024374 - SUPORTE DO CONDENSADOR INSTALADOR   UND 30,00 29,970 899,10 
53 0024375 - BANDEJA DO DRENO DA EVAPORADORA   UND 30,00 49,950 1.498,50 
54 0024376 - PRESSOSTATO DE ALTA   UND 70,00 29,970 2.097,90 
55 0024377 - PRESSOSTATO DE BAIXA   UND 70,00 29,970 2.097,90 
56 0024378 - PLACA UNIVERSAL   UND 70,00 199,840 13.988,80 
57 0024379 - SERPENTINA DE COBRE DE 7.000 A 12.000 BTUS   UND 80,00 79,930 6.394,40 
58 0024380 - SERPENTINA DE COBRE DE 18.000 A 22.000 BTUS   UND 20,00 79,930 1.598,60 
59 0024381 - SERPENTINA DE COBRE DE 24.000 A 30.000 BTUS   UND 10,00 79,930 799,30 
60 0024382 - SERPENTINA DE COBRE DE 32.000 A 56.000 BTUS   UND 5,00 79,930 399,65 
61 0024383 - CONTROLE REMOTO UNIVERSAL   UND 80,00 39,970 3.197,60 

VALOR GLOBAL LOTE 1 503.979,77 
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1.2  A presente Ata apresenta o valor total de R$ 503.979,77 (quinhentos e três mil, novecentos e setenta e nove reais e setenta e sete centavos). 
 
CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses contados a partir da sua assinatura. 
2.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir os produtos citados na 
Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do registro, a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
2.3 A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA III - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde que devidamente comprovada a vantagem. 
3.2 Os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida à ordem de classificação. 
3.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com o 
Contratante. 
3.4 As aquisições adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos 
registrados na presente Ata de Registro de Preços. 

3.4.1 As Adesões realizadas por órgãos na participantes deverão obedecer o disposto no Decreto Municipal nº 028/2014. 
 
CLÁUSULA IV - DA ENTREGA E DA ATESTAÇÃO DO RECEBIMENTO 
4.1 A licitante vencedora deverá entregar o objeto contratado no prazo, local e tempo previstos no termo de referência, a contar do 
recebimento da Nota de Empenho / Autorização de Fornecimento ou instrumento contratual equivalente. 
4.2 A entrega do(s) objeto(s) contratado(s) será acompanhada e fiscalizada por representante(s) da Administração do Município de Nova Cruz, 
designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
4.3 Nos termos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o objeto dessa licitação será recebido: 

4.3.1 Provisoriamente, mediante termo padronizado, no ato da entrega do(s) objeto(s), para posterior verificação da conformidade do material 
ou da prestação para com as especificações previstas no edital e no termo de referência; 
4.3.2 Definitivamente, mediante termo padronizado, em até 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material (ou da prestação) e sua consequente aceitação. 
4.3.3 Tratando-se de contratação cujo valor ultrapasse R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o recebimento será efetivado por meio de comissão de, 
no mínimo, 3 (três) servidores, na forma do § 8º do art. 15 da Lei 8.666/93. 

4.4 A licitante vencedora deve efetuar a troca do(s) produto(s) ou refazer os serviços que não atender(em) as especificações do objeto 
contratado no prazo fixado no termo de referência, a contar do recebimento da solicitação. 
4.5 A atestação de conformidade da entrega do(s) objeto(s) caberá ao(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, 
designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
4.6 O(s) representante(s) do Município de Nova Cruz anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.    
 
CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO 
5.1 A licitante vencedora deverá protocolar a solicitação de cobrança, acompanhada de nota fiscal, fatura ou documento equivalente, além dos 
documentos que comprovem a regularidade fiscal e trabalhista, junto ao setor competente, para liquidação e pagamento da despesa pelo Município de 
Nova Cruz. 

5.1.1 No decurso do prazo obrigatoriamente estipulado no instrumento contratual ou, na sua ausência, no prazo máximo de 15 dias, contado a 
partir da apresentação da solicitação de  cobrança, quem detiver a responsabilidade pelo acompanhamento e fiscalização do contrato 
administrativo conferirá a documentação legalmente exigível para efeito do adimplemento da obrigação, verificando, junto aos respectivos 
órgãos expedidores, as autenticidades das certidões de regularidade apresentadas, bem como se os bens entregues ou os serviços prestados 
atenderam às especificações e condições previamente acordadas, em meio ao que estabelece o art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, de 
modo que, em não sendo detectada pendência, será emitido o atesto. 
5.1.2 Constatada qualquer pendência em relação ao documento fiscal, à prestação do serviço, ou à entrega do bem ou de parcela deste, 
interromper-se-ão os prazos oponíveis à unidade gestora exclusivamente quanto ao credor correlato à pendência, sem prejuízo ao prosseguimento 
das liquidações e pagamentos aos demais credores posicionados em ordem cronológica das exigibilidade. 
 
5.1.3 A atestação das notas fiscais/faturas que comprovam o fornecimento dos produtos e execução dos serviços caberá ao(s) Gestor(es) de 
Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme 
determinado na Portaria nº 003/2018-GP. 
5.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante 

5.2 Após o cumprimento de todas as providências de que trata o item anterior, a documentação deverá ser imediatamente remetida ao setor 
competente para fins de pagamento, o qual respeitados a ordem cronológica das exigibilidades, classificada por fonte diferenciada de recursos, e os 
seguintes prazos: 

I - de até 5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal, fatura ou documento equivalente, conforme determina o § 3º do art. 5º da 
Lei nº 8.666, de  21 de junho de 1993, com relação às obrigações de baixo valor, assim definidas nos termos do § 3º do art. 3º da  Resolução 
32/2016 TCE/RN; ou  
II - de no máximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data do atesto, no que diz respeito aos demais casos, como prevê a alínea “a” do inciso 
XIV do art. 40 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

5.3 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em especial o protesto de título, sob pena de 
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
5.4 Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação irregular conforme item 17.1. 
5.5  Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
5.6 O Município de Nova Cruz/RN poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
licitante vencedora, nos termos deste Edital. 



TERÇA-FEIRA, 04  DE FEVEREIRO DE 2020 - ANO VIII – EDIÇÃO 1657

Diário Oficial do Município de Nova Cruz

Praça Luiz José Moreira, 185 – Centro – CEP:59.215-000 – Nova Cruz/RN – Fone: (84) 3281.5801

PÁGINA 013

  

 
CLÁUSULA VI – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1 O fornecimento dos produtos e execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pela(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) da CONTRATANTE, devidamente com atribuições específicas, cabendo a ela(s), no acompanhamento e na fiscalização 
do contrato, registrar as ocorrências relacionadas com sua execução, comunicando à Contratada as providências necessárias a sua regularização, as 
quais deverão ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
6.2 Os SERVIÇOS deverão ser iniciados no prazo de até 02 (dois) dias após o recebimento da Ordem de Serviços. 
6.3   A Secretaria Municipal responsável pelo recebimento e fiscalização dos produtos, efetuará inspeção, para comprovar se o objeto 
atende as especificações mínimas exigidas ou superiores aquelas oferecidas pela CONTRATADA. 
6.4 Quaisquer exigências da(s) Secretarias inerentes ao objeto e termos do Edital deverão ser atendidas em até 2 (dois) dias pela contratada, 
sem ônus para a Administração. 
6.5 Será procedida cuidadosa vistoria por parte da fiscalização, verificando a perfeita aferição dos materiais especificados no Edital e Anexos, 
sendo recusados todos aqueles que estiverem em desacordo. 

6.5.1 Uma vez que fique constatados sinais externos de avarias nos produtos ou, qualquer irregularidade quando as especificações contidas nesse 
Termo, os mesmos deverão ser substituídos por outros com as mesmas características, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da data da 
realização da vistoria. 

6.5.2 É de responsabilidade do(s) Gestor(es) de Contrato(S) o Sr. Ariosmar Martins Belarmino, designado pela Portaria nº 
001/2019-SMS e o Sr. Laércio de Lima Pontes, conforme determinado na Portaria nº 003/2018-GP, após a verificação das quantidades 
e qualidades dos itens descritos acima, atestar o recebimento e consequente a aceitação em até 10 (dez) dias contados a partir da data de 
entrega dos bens. 

6.6 Os equipamentos fornecidos deverão ter o prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo dos 
mesmos.  

6.6.1 Durante o período de garantia, a CONTRATADA obriga-se a efetuar, a qualquer tempo e sem ônus para a CONTRATANTE, a 
manutenção ou a substituição de qualquer equipamento que apresentar defeito.  
6.6.2 No prazo de garantia, todos os gastos necessários para as manutenções correrão por conta da CONTRATADA. 
6.6.3 O período máximo para início do atendimento de um chamado técnico em virtude de defeito nos equipamentos deverá ser de 10 
(dez) dias.  
6.6.4 Caso o equipamento com defeito não possa ser consertado no local ou no prazo definido, a CONTRATADA deverá 
providenciar sua substituição em até 2 (dois) dias por outro equivalente ou superior, até o retorno do mesmo já em perfeito funcionamento, 
pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos.  
6.6.5 Caso os defeitos não sejam sanados em até 30 (trinta) dias corridos, conforme indicado no item anterior, a substituição já 
realizada será considerada definitiva. 

6.7  O Município não permitirá, sob nenhuma hipótese, que empregados da licitante contratada executem tarefas em desacordo com aquelas 
estabelecidas no instrumento contratual. 
6.8  A Secretaria responsável poderá exigir, uma vez comprovada à necessidade, o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto 
da contratada que, por justas razões, vier a desmerecer a confiança, e embarace a fiscalização ou ainda que venha a se conduzir de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções para qual lhe foram delegadas. 
6.9  As providências que ultrapassarem a competência da Secretaria deverão ser comunicadas por este em tempo hábil à Autoridade 
Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da execução do contrato; 
6.10  Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, observado as sanções estabelecidas nos arts. 
81 a 99 da mesma lei. 
 
CLÁUSULA VII - DAS PENALIDADES 
7.1 O Município de Nova Cruz poderá aplicar ao licitante ou contratado, (conforme o caso), garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, as penalidades a seguir relacionadas, previstas na legislação pertinente: 
 

I – ADVERTÊNCIA; 
 
II – MULTA, NOS SEGUINTES CASOS: 
 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações estabelecidas, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, serviços não executados ou na correção das falhas, vícios, 
imperfeições ou defeitos apontados pela Fiscalização, recolhida no setor financeiro da PMNC no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias a contar da notificação. 
 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, serviços não executados, no caso de inexecução total 
ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial, sem embargo de 
indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial ou total do contrato. 
 
c) O atraso injustificado por período superior a 30 (trinta) dias caracterizará a inexecução do objeto e o contrato poderá ser 
rescindido a critério da PMNC 

 
III - IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas nesta peça, no edital e no contrato e das demais cominações legais, quando o licitante, convocado no prazo de validade de sua 
proposta, não assinar o contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar retardamento 
da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
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7.1.1 As sanções previstas no Inciso I, II e III poderão ser aplicadas juntamente, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.2  A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar o contrato e/ou receber a nota de empenho/Ordem de Serviços caracteriza o 
descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 
7.3 Ocorrendo a hipótese do item anterior, o processo retornará ao pregoeiro, que procederá ao exame das demais propostas, bem como da 
habilitação de seus ofertantes, segundo a ordem da classificação, até que uma proposta atenda, integralmente, ao edital, sendo o seu autor declarado 
vencedor e convocado para assinar o contrato. 
7.4 As penalidades aplicadas poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada e comprovada, a juízo 
da Administração. 
7.5 O Município de Nova Cruz aplicará as penalidades previstas no Edital e, subsidiariamente, na Lei 8.666/93, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil. 
7.6 O valor da multa poderá ser descontado da fatura a que fizer jus a CONTRADADA. Não tendo nenhum valor a receber, deverá ser 
recolhida pela CONTRATADA. Caso contrário, os dados serão encaminhados à área competente para cobrança judicial. 
 
CLÁUSULA VIII - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
8.1 Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura da presente 
Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses contidas no art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 
8.2 O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo 
dos bens registrados. 
8.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Contratante 
convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
8.4 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
8.5 Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.6 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, 
não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
8.7 Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa.  
8.8  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições 
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA IX - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações técnicas, amostras, e quando 
couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante designado pela contratante. 
9.2 Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues no endereço constante na Ordem de Serviços, 
acompanhados das respectivas notas fiscais; 
9.3 Serão recebidos da seguinte forma: 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as especificações constantes da 
proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua consequente aceitação, mediante a emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 10 (dez) dias após o recebimento provisório. 
9.4 No ato da entrega não poderá ter transcorrido 10% (dez por cento), do prazo de validade dos produtos. 
 
CLÁUSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa: 
 
I - A pedido, quando: 
a) comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 
b) o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo 
do material. 
 
II - Por iniciativa do Município de Nova Cruz, quando: 
a) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
b) perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
c) por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
d) não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
e) não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes. 
 
III - Automaticamente: 
a) por decurso de prazo de vigência da Ata; 
b) quando não restarem fornecedores registrados; 
IV - Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos 
fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS DE COMPRA 
11.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela Contratante, através dos responsáveis 
pelas Secretarias Municipais. 
11.2 A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizada pelos Órgãos 
requisitante. 
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CLÁUSULA XII - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR/PRESTADOR 
12.1 Executar os serviços objeto deste instrumento, nas condições e prazos estipulados no Edital e Termo de Referência; 
12.2 Acatar as normas administrativas impostas ao local do trabalho, como: identificação dos funcionários, horário de funcionamento, 
movimentos, etc.; 
12.3 Arcar com todos os insumos que o compõem o objeto, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que 
incidam na contratação do objeto; 
12.4 A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
12.5 O Município de NOVA CRUZ/RN, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para 
outras entidades; 
12.6 Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade especificadas;  
12.7 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela Administração, os serviços efetuados 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
12.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no Edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;  
12.9 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e 
determinações em vigor;  
12.10 Adotar todas as medidas de Segurança do Trabalho, em consonância com a Norma Regulamentadora nº 10 que trata da Segurança em 
Instalações e Serviços de Eletricidade e a Norma Regulamentadora nº 4 que trata de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho publicadas através da Portaria nº 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e posteriores alterações e atualizações publicadas 
através das Portarias SSMT nº 12 de 06 de junho de 1983, nº 33 de 27 de outubro de 1983, nº 34 de 20 de dezembro de 1983 e de 11 de dezembro de 
1987, Portarias DSST nº 11 de 17 de setembro de 1990 e nº 04 de 08 de outubro de 1991, Portaria SNT nº 04 de 06 de fevereiro de 1992, Portarias 
SSST nº 08 de 01 de junho de 1993 e nº 01 de 12 de maio de 1995, Portaria GM nº 598 de 07 de dezembro de 2004 e Portarias SIT nº 17 de 01 de 
agosto de 2007, nº 76 de 21 de novembro de 2008 e nº 128 de 11 de dezembro de 2009, bem como com as demais legislações vigentes sobre 
segurança, medicina e higiene do trabalho; 
12.11 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o Órgão para a execução do serviço;  
12.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;  
12.13 Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela Administração, nos casos em 
que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;  
12.14 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;  
12.15 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;  
12.16 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  
12.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
12.18 Manter durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação;  
12.19 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
12.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.21 Encaminhar a Nota Fiscal correspondente à Contratante, ficando o pagamento condicionado a tal apresentação. A Contratada é responsável 
pela apresentação de Nota Fiscal na forma eletrônica nos casos previstos na legislação federal e do estado do Rio Grande do Norte.  
12.22 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições da habilitação e qualificações exigidas na licitação.  
12.23 A Contratada deverá apresentar a competente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, ou documento equivalente, dentro de 15 
(quinze) dias, contados da data da solicitação pelo Contratante ou pelo Conselho.  
12.24 A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o 
presente Projeto e seus Anexos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não atendimento dos 
serviços previstos, inclusive quanto a terceiros.  
12.25 Responsabilizar-se, de modo exclusivo, por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados e uso indevido de 
patentes e/ou direitos autorais.  
12.26 A Contratada é obrigada a obedecer às exigências da Legislação, bem como às prescrições das normas da ABNT e demais especificações e 
normas de execução dos serviços. 
12.27 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou ocorrência que, constituindo motivos de força maior, impeçam 
ou venha a impedir a correta execução dos serviços;  
12.28 A Contratada deverá fornecer suportes e materiais para a instalação e fixação das condensadoras e evaporadoras; - Fornecer Tubulações de 
cobre isoladas com material isolante térmico “Isolatec” ou similar para as linhas de líquido e sucção; - Fornecer Tubo de PVC para dreno; - Realizar 
as Interligações frigogênica; - Realizar a retirada de umidade das tubulações através de vácuo; - Realizar o complemento de gás refrigerante, 
conforme especificação do fabricante;  
12.29 A Contratada obriga-se a observar rigorosamente toda a regulamentação aplicável, projetos, especificações, desenhos, detalhes, 
respondendo por quaisquer falhas, atrasos e outras faltas, que deverão ser sanadas sem ônus para a Contratante.  
12.30 Responsabilizar-se pelo pleno cumprimento nas normas e leis regulamentares da execução dos trabalhos e condições de segurança, bem 
como ações trabalhistas, previdenciárias e/ou acidentárias de seus empregados.  
12.31 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, assumindo responsabilidades pela sua integridade, 
responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros.  
12.32 A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições originais, obedecendo aos padrões estabelecidos pelo 
município, dos trechos e demais logradouros públicos danificados em função dos trabalhos executados.  
12.33 Manter em caráter contínuo e permanente estoque condizente com as especificações descritas neste TERMO em harmonia com as 
necessidades operacionais, com mútuo controle de movimentação de estoque de materiais.  
12.34 É obrigatória, para execução dos serviços, a utilização dos Equipamentos de SegurançaIndividual (EPI) em conformidade a Portaria MTE 
n°3214 de 08/06/1978. NR 6 - Equipamento deProteção Individual;  
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12.35 Manter sistema de comunicação e conectividade entre empresa, equipes de apoio, supervisão e gerência, por meio de aparelhos capazes de 
cobrir áreas distantes, permitindo maior agilidade e eficácia nos atendimentos de urgência e fiscalização.  
12.36 Manter as viaturas equipadas com dispositivos que permitam a recarga de aparelhos, de forma a impedir que os mesmos interrompam a 
comunicação por falta de carga nas baterias.  
12.37 Para emissão da Ordem de Início a Contratada deverá atender todas as exigências estipuladas no Edital e Anexos a serem constatadas pela 
Fiscalização da Secretária solicitante. 
12.38 O fornecedor deverá obrigatoriamente informar em suas Notas Fiscais o número do documento que autorizou o fornecimento. 
12.39 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666/93; 
12.40 Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o 
regime de direito público. 
 
CLÁUSULA XIII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1 Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta licitação; 
13.2 Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
13.3 Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do contrato; 
13.4  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal no setor competente; 
13.5 Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
13.6 Notificar, por escrito, à CONTRATADA a respeito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento dos produtos e 
execução dos serviços, fixando o prazo para sua correção; 
13.7 Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de habilitação e qualificação da 
ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade 
vencido; 
13.8 Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas no fornecimento. 
13.9 Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados. 
 
CLÁUSULA XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Integram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 051/2019 e a proposta da empresa relacionada na Cláusula I, 
classificada em primeiro lugar, no certame supra numerado. 
14.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições constantes das Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 
demais normas aplicáveis. 
14.3 A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição indispensável para sua eficácia, será providenciada 
pelo Contratante. 
14.4 As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no 
foro da cidade de NOVA CRUZ/RN, com exclusão de qualquer outro. 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que 
também o subscrevem. 
 

 Nova Cruz/RN, 30 de janeiro de 2020. 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ 
CNPJ nº 08.144.784/0001-33 

PROMITENTE CONTRATANTE 
 

RODOLPHO VICTOR SOBRINHO DA SILVA 
CNPJ/MF nº 23.675.681/0001-93 
PROMITENTE CONTRATADO 

 
TESTEMUNHAS: 
1ª: __________________________________ 
 
CPF.: _______________________________ 

              2ª: __________________________________ 
 
             CPF.: _______________________________ 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NOVA CRUZ

EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ

FLÁVIO CÉSAR NOGUEIRA

GABINETE CIVIL DO GOVERNO MUNICIPAL

GENILSON ALVES

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL 

PRESIDENTE 
GILMAR AMADOR

SECRETÁRIO
JONAS CÂNDIDO BEZERRA

MEMBROS
GENILSON ALVES

SEÇÃO 2
PODER LEGISLATIVO

PORTARIA DE Nº 008/2020 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020.

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Cruz, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições constitucionais e em vista o que lhe 
autoriza a Lei Orgânica deste município em seu Art. 30, inciso III e o Art. 235, Inciso II do Regulamento Interno e em respeito ao que preconiza a 
Lei nº 1.266/2017, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional da Câmara Municipal; considerando a necessidade de manter o bom funcionamento 
dos setores administrativos do Legislativo Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a senhora, Mécia Sant’Ana de Oliveira, brasileira, solteira, RG nº 002.425.252 CPF nº 058.458.244-78 para o provimento de cargo 
de Assessora Administrativa.

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registra-se publica-se.

Palácio Ver. José Peixoto Mariano, Nova Cruz/RN, em 04 de fevereiro de 2020.

___________________________________________________

José Evaldo Barbosa

Vereador Presidente


